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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 61 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 167/2023
 

ALTERA  DISPOSITIVOS  DO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA
Nº 167/2023 QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  PARA  O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.
 

Art. 1º Fica reduzida em R$ 100.000,00 (cem mil reais) a rubrica Orçamentária da Unidade Orçamentária 14014 – Secretaria
Municipal  de  Comunicação,  Função 4,  Subfunção 131,  Programa 1  Gestão,  Eficiência,  Tecnologia  e  Transparência,  Ação
2.113 Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Comunicação, Código – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas, no "Anexo 6
da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho".

Art. 2º O valor reduzido no artigo anterior será utilizado para acrescer a dotação da Unidade Orçamentária 9009 –
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Função 12,  Subfunção 361,  Programa 4  Educação,  Ação 2.236 Manutenção da
Educação Especial, código - 4.4.90.00 Aplicações Diretas, no "Anexo 6 da Lei Nº 4.320/64 - Programa de Trabalho".

Art. 3° Renumera-se os quantitativos totais previstos para as unidades orçamentárias, conforme alterações aprovadas
nesta emenda.
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JUSTIFICATIVA:
 

A educação especial apresenta um desafio constante para a rede municipal de ensino, nesse sentido carece de mais
verbas do que aquelas propostas incialmente no projeto de Lei Orçametária Anual, enviado pelo executivo municipal
para esta casa de leis. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 17 DE NOVEMBRO DE 2023

OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÛNIOR
VEREADOR - SD

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




